
       

PROCESSO SEI No: 26.001323
MANIFESTAÇÃO DE OUVIDORIA No: 0155928 (Pedido de Acesso à Informação)
INTERESSADO: Associação Fiquem Sabendo
ASSUNTO: Ações  de  Controle  Externo  —  Novo  Marco  do  Saneamento  Básico  e 
Erradicação de Lixões

À Ouvidoria,

Em atenção à demanda encaminhada por meio do Formulário de Ouvidoria no 

0155928, na qual a Associação Fiquem Sabendo solicita informações acerca das ações de 

controle externo executadas por este Tribunal de Contas para a erradicação definitiva de 

lixões a céu aberto e implantação de aterros sanitários, em estrito cumprimento às metas do 

Novo Marco Legal do Saneamento Básico, esta Secretaria de Fiscalização (SEFIS), por 

intermédio da Liderança de Fiscalização II, apresenta os esclarecimentos técnicos a seguir 

estruturados.

1.  Detalhamento das Ações de Fiscalização,  Auditoria e  Orientação (Exercícios  de 

2025 e 2026).

O Tribunal  de  Contas  do  Estado  do  Maranhão  (TCE-MA)  estruturou  uma 

estratégia  de  fiscalização  de  longo  prazo  voltada  especificamente  para  a  Governança 

Estadual  e  Municipal  no  tratamento  da  limpeza  urbana  e  manejo  de  resíduos  sólidos 

urbanos (RSU). Nos anos de 2025 e 2026, as ações dividiram-se em duas principais frentes 

operacionais:

Segundo Levantamento  de  RSU (Primeiro  Semestre  de  2025):  Ação de 

caráter  diagnóstico  que  coletou  dados  atualizados  diretamente  com  os  municípios 

jurisdicionados, servindo de base analítica indispensável antes do início das fiscalizações 

práticas em campo.

Ciclo de Auditorias Práticas (2025–2028): Ciclo operacional programado e 

continuado com o objetivo de auditar in loco a totalidade dos 217 municípios maranhenses 

ao longo de um período de quatro anos, avaliando a conformidade com as metas do Novo 

Marco Legal do Saneamento Básico.

2. Indicação Cronológica e Impacto Quantitativo das Ações

Para garantir a cobertura sistemática do território estadual, o cronograma de 

execução das auditorias práticas municipais foi delineado conforme o quadro abaixo:
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Exercício Situação Resultado / Nota

2022
1º Levantamento de Diagnóstico 
Inicial de RSU

193 municípios respondentes

2023
Inspeções de Validação Técnica e 
Física em Campo

40 municípios inspecionados

2024
Auditoria Operacional na 
Governança e Regulação 
Estadual

Órgãos Estaduais (SECID, SEMA, 
MOB, etc.)

2025 (1º 
Semestre)

2º Levantamento Temático de 
RSU

201 municípios respondentes

2025 (Anual)
Ciclo de Auditorias Práticas de 
RSU — Ano I

48 municípios auditados, conforme 
Portaria TCE/MA nº 862/2025 
(Relação anexa) 

2026 (Em 
andamento)

Ciclo de Auditorias Práticas de 
RSU — Ano II

24 municípios (Previsão Operacional)

3. Resultados Identificados e Providências Exigidas (Abordagem Consolidada)

De forma consolidada, as ações de controle externo identificaram as seguintes 

deficiências e direcionaram as seguintes providências de caráter genérico e estrutural:

Inexistência de Estruturas de Transição: Constatou-se tecnicamente que as 

estruturas  declaradas  por  diversos  entes  como  "aterros  controlados"  não  detêm  os 

requisitos  de  engenharia  necessários,  tratando-se,  em realidade,  de  lixões  a  céu aberto 

clandestinos ou irregulares.

Déficit de Destinação Adequada: Mapeou-se que a expressiva maioria dos 

municípios maranhenses (mais de 200 entes) carece de destinação final ambientalmente 

correta, concentrando-se a conformidade legal em um número restrito de municípios que 

utilizam centrais de tratamento licenciadas (como o Aterro de Titara).

Ausência de Instrumentos de Planejamento Básico: Verificou-se um elevado 

índice  de  ausência  do  Plano de  Gestão  Integrada  de  Resíduos  Sólidos  (PGIRS)  e  dos 

Planos Municipais de Saneamento Básico (PMSB).

Gargalos de Regulação e Governança: Apontou-se a necessidade de avanço 

na  governança  das  microrregiões  de  saneamento  criadas  por  lei  estadual  e  na  atuação 

regulatória de agências competentes.

Fragilidade na Gestão e Governança Local: Constatação de severa ausência 

de corpo técnico qualificado nas prefeituras e um generalizado desconhecimento da alta 
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gestão  municipal  acerca  das  vantagens  das  soluções  compartilhadas  e  dos  arranjos  de 

regionalização sanitária.

Inconsistência de Dados Estratégicos: Falta de alimentação e atualização das 

informações setoriais nos sistemas oficiais de controle, tais como o Sistema Nacional de 

Informações sobre o Saneamento (SNIS/SINISA) e o Sistema Nacional de Informações 

sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos (SINIR).

Insuficiência  Econômico-Financeira  e  Social: Ausência  de  instituição  de 

taxas  ou tarifas  específicas  para  a  sustentabilidade da  prestação dos  serviços,  além de 

severas carências em mecanismos de controle social, programas estruturados de educação 

ambiental e inclusão socioeconômica de catadores de materiais recicláveis.

Irregularidades  Contratuais: Identificação  de  instrumentos  contratuais 

vigentes  desprovidos  de  metas  claras  de  universalização,  indicadores  de  qualidade  e 

cláusulas eficientes de controle e fiscalização.

Providências Adotadas: Este Tribunal vem expedindo notificações sistêmicas 

para que os gestores apresentem suas respectivas manifestações técnicas, planos de ação e

cronogramas para a regularização dos serviços e transição para soluções compartilhadas 

(consórcios públicos), sob pena das sanções cabíveis.

Por  oportuno,  registra-se  que  as  auditorias  operacionais  mencionadas 

encontram-se  em  regular  processamento  nesta  Corte  de  Contas.  Como  os  respectivos 

relatórios preliminares estão na fase regimental de manifestação dos gestores, os dados 

individualizados  e  detalhados  por  ente  federativo  possuem  caráter  provisório,  estando 

resguardados até a deliberação definitiva do Tribunal Pleno.

São  as  informações  técnicas  disponíveis,  consideradas  suficientes  para  o 

atendimento transparente e fidedigno à presente demanda de acesso à informação

HELVILANE MARIA ABREU ARAUJO
Líder 2-Mat. 8219
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Município fiscalizados 2025
Açailândia
Água Doce do Maranhão
Alcântara
Aldeias Altas
Araioses
Bacuri
Buruti
Cachoeira Grande
Cajari
Cantanhede
Caxias
Cedral
Chapadinha
Codó
Colinas
Godofredo Viana
Humberto de Campos
Igarapé do Meio
Imperatriz
Itapecuru Mirim
Luís Domingues
Magalhães de Almeida
Matinha
Matões
Matões do Norte
Milagres do Maranhão
Miranda do Norte
Nina Rodrigues
Olinda Nova do Maranhão
Palmeirândia
Parnarama
Passagem Franca
Paulino Neves
Pinheiro
Pirapemas
Presidente Vargas
Primeira Cruz
Santana do Maranhão
Santo Amaro do Maranhão
São Bernardo
São Francisco do Maranhão
São Mateus do Maranhão
Serrano do Maranhão
Timon
Turilândia
Tutóia
Vargem Grande
Viana
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